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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 29/2014

Súmula: “REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUERER providências no sentido de revogar a doação de terreno público municipal em que figura como donatária a empresa BIOMETRIX CIENTÍFICA LTDA.
A Lei municipal nº 02/2003 autorizou o Município a doar, com encargo, imóvel à empresa BIOMETRIX CIENTÍFICA LTDA.

Naquela oportunidade, a empresa se comprometeu a edificar imóvel para sua instalação e funcionamento, além de gerar empregos através do empreendimento industrial. 

Todavia, a extensão da área doada é muito grande, se comparada ao porte da empresa, fato esse que impede que outras empresas ocupem as áreas remanescentes, com vistas ao melhor atendimento do interesse público.
Além disso, o número de empregos gerados no município tem sido insatisfatório por parte da donatária.

Assim sendo, observa-se que a lei que autorizou a doação não está sendo cumprida pela empresa, com vistas ao desenvolvimento econômico, fundado no interesse público do município. Por esse motivo se faz o presente requerimento, para que se tomem as medidas judiciais cabíveis com vistas a efetivar a revogação da doação do imóvel. 
Tijucas do Sul, 09 de junho de 2014.

Antonio Cláudio Martins
Vereador
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
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